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Art. 1° Dé-se nova redacédo ao art. 12 da Medida Proviséria n° 793/2017:

| - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta da
comercializacdo da sua producéo;

Il — o produtor rural pessoa fisica e o segurado especial, de que tratam,
respectivamente, a alinea “a” do inciso V e o inciso VIl do art. 12, recolheréo
a contribuicdo de que trata o art. 25 desta Lei por iniciativa prépria até 20
(vinte) do més subsequente ao da operacdo de venda ou consignacdo da
producédo. ~ (NR)

Art. 2° Insira-se, na Medida Provisoria n® 793/2017, o seguinte artigo ap0s o artigo 13°,
renumerando o atual artigo 14, conforme disposto abaixo:

Art. 14 Fica revogado o inciso IV do artigo 30 da Lei n® 8.212, de 1991

Art.3° Dé-se nova redacéo ao inciso | do art. 14 Medida Provisoéria n® 793/2017:

Art. 14

| - a partir de 1° de janeiro de 2018, quanto ao disposto no art. 12,
exclusivamente quanto a alteracéo de aliquota.

Justificacao

N&o tem sentido nos dias de hoje ser o adquirente da producéo rural o responsavel por
descontar e recolher a contribui¢cdo. O produtor rural pessoa fisica tem organizacéo para
isso, ja € o responsavel pelo recolhimento das contribuicbes descontadas de seus
funcionarios através de guia mensal de previdéncia social bem como dos recolhimentos
de FGTS. Apresenta também todos os anos Anexo Rural em sua Declaracdo de Imposto
de Renda Pessoa Fisica sendo responséavel pelo recolhimento. Historicamente se
mostrou melhor contribuinte do que muitas empresas adquirentes.
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